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Quais os estabelecimentos devem ser submetidos  a 
APROVAÇÃO na RBTRANS?

CTB

Plano 

Diretor



LEGISLAÇÃO FEDERAL
CÓDIGO DE TRÂNSITO BRASILEIRO

LEI Nº 9.503, DE 23 DE SETEMBRO DE 1997

Art. 93. Nenhum projeto de edificação que possa transformar-se em pólo atrativo de trânsito

poderá ser aprovado sem prévia anuência do órgão ou entidade com circunscrição sobre a
via e sem que do projeto conste área para estacionamento e indicação das vias de acesso
adequadas.

...
Art. 95. Nenhuma obra ou evento que possa perturbar ou interromper a livre circulação de

veículos e pedestres, ou colocar em risco sua segurança, será iniciada sem permissão prévia
do órgão ou entidade de trânsito com circunscrição sobre a via.

§ 1º A obrigação de sinalizar é do responsável pela execução ou manutenção da obra

ou do evento.
§ 2º Salvo em casos de emergência, a autoridade de trânsito com circunscrição sobre a

via avisará a comunidade, por intermédio dos meios de comunicação social, com quarenta e
oito horas de antecedência, de qualquer interdição da via, indicando-se os caminhos
alternativos a serem utilizados.

CTB

O que diz o CTB?



LEGISLAÇÃO MUNICIPAL
PLANO DIRETOR DE RIO BRANCO

Art. 69. Os empreendimentos a serem construídos em qualquer

uma das zonas urbanas devem ser dotados de vagas para
estacionamento de automóveis, que deverá ser calculado com base
na área efetivamente ocupada (útil), conforme disposto no Anexo II.

§1º Entende-se por área útil a soma de todas as áreas internas,
descontadas as áreas de parede, não devendo ser contabilizadas,

para fins do cálculo do caput, a soma das áreas de banheiro,
corredores, escadas ou demais espaços que não tenham efetiva
ocupação na edificação por parte de seus usuários.

Área efetivamente ocupada (útil):

Plano 

Diretor

Paredes Banheiro Corredores Escadas

Demais espaços que 

não tenham efetiva 

ocupação na 

edificação 

Área não 

computável

LEI Nº 2.222, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2016

O que diz o Plano Diretor?



LEGISLAÇÃO MUNICIPAL
PLANO DIRETOR DE RIO BRANCO

Mais de 25 

vagas de 

estacionamento

Estiverem 

localizadas em 

um raio de até 

50,00 m de 

cruzamentos 

semaforizados 

Rotatórias

Outros 

elementos de 

controle de 

tráfego

Art. 69. (...)

§5º Os estabelecimentos enquadrados nas categorias PGTs,
R3, R4 e R5 serão objeto de aprovação por parte do Órgão
Gestor de Trânsito do Município, sendo as demais categorias

de uso solo somente sujeitas a tal regramento quando
necessitarem de mais de 25 vagas de estacionamento e/ou

estiverem localizadas em um raio de até 50,00 m de
cruzamentos semaforizados, rotatórias ou outros elementos
de controle de tráfego.

PGTs R3 R4 R5

Enquadrados na categorias:

Demais categorias:

PGTs: Polo Gerador de Tráfego;

R3: Conjunto de 2 (duas) ou mais unidades habitacionais em lote, agrupadas hori zontal ou verticalmente, com no máximo 2

(dois) pavimentos, em condomínio, e todas com entrada independente com frente para a via interna de pedestre ou de

veículos;

R4: 1 (uma) unidade habitacional multifamiliar vertical, com mais de 2 (dois) pavimentos, por lote;

R5: Conjunto de 2 (duas) ou mais unidades habitacionais multifamiliares verticais por lote.

Plano 

Diretor

LEI Nº 2.222, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2016

Quais estabelecimentos precisam de aprovação na RBTRANS?



LEGISLAÇÃO MUNICIPAL
PLANO DIRETOR DE RIO BRANCO

Logradouros 
onde não 

seja 

permitido o 
tráfego de 
veículos

Imóveis 
tombados

Imóveis de 
Interesse 
histórico

Art. 70. Será dispensada a reserva de área para estacionamento e

guarda de veículos, nos seguintes casos:
I – Edificações que estejam localizadas em logradouros
contemplados com estacionamento, enquadradas nas categorias CSI

1 e 2, IND 2 e GRD compreendendo no máximo 200,00 m² de área
construída;

II – Casas noturnas, teatros e congêneres, localizados em vias
arteriais e coletoras que possuam ao longo destas, livre
estacionamento no período compreendidoentre 22h e 5h;

III – Edificações situadas em logradouros onde não seja permitido o
tráfego de veículos;

IV – Imóveis tombados ou de interesse histórico.

CSI 1 CSI 2 IND 2 GRD

Será dispensada área de estacionamento:

Casas 
noturnas

Teatros 
e 

congene

res

CSI 2 IND 2 GRD

Edificações de até 200,00 m² + Ruas com estacionamentos

Localizados em vias arteriais e coletoras + estacionamento + (entre 22h e 5h)

Obs.: Não dispensa a necessidade de prever, no interior no lote, vagas especiais (PCD e Idosos) e carga e descarga (Quando necessário)

LEI Nº 2.222, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2016

Quais empreendimentos podem ter dispensa da reserva de vagas?
Plano 

Diretor



LEGISLAÇÃO MUNICIPAL
PLANO DIRETOR DE RIO BRANCO

Art. 69. (...)

§2º Será admitido, dentro dos critérios desta Lei, a contabilização do
recuo frontal como área para estacionamento, respeitados os critérios
técnicos legais quanto ao rebaixamento de calçada.

§3º Na impossibilidade física de instalação de estacionamento no mesmo
imóvel, deverá ser indicado novo local nas imediações do

empreendimento, distante do lote até 200,00 m (duzentos metros).
§4º Na hipótese do parágrafo anterior, deverá ser comprovada a
disponibilidade do imóvel destinado ao estacionamento de veículos

necessários à atividade principal objeto de licenciamento, mediante
apresentação de documento de propriedade do terreno, ou na sua

impossibilidade, por meio da celebração de instrumento de locação ou
similar, de forma a garantir a disposição do estacionamento por todo o
período de funcionamento da atividade principal.

Documento 
de 

propriedade 

do terreno

Instrumento 
de locação 
ou similar

Até 

200metros

Plano 

Diretor

OU

LEI Nº 2.222, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2016

E se não tiver espaço para estacionamento no lote?

Critérios de rebaixamento de calçada
Até

50% comercial
30% residencial



APROVAÇÃO DE PROJETOS
PROJETOS DE TRÂNSITO SINALIZAÇÃO VIÁRIA

Qual o modo correto para apresentações de projetos de 
sinalização viária?

RESOLUÇÕES DO CONTRAN

https://www.gov.br/transportes/pt-br/assuntos/transito/conteudo-Senatran/resolucoes-contranLINK:

Manual Brasileiro de Sinalização do Trânsito



APROVAÇÃO DE PROJETOS
PROJETOS DE TRÂNSITO SINALIZAÇÃO VIÁRIA

Qual o modo correto para apresentações de projetos de 
sinalização viária?

Manual Brasileiro de Sinalização do Trânsito



APROVAÇÃO DE PROJETOS
PADRONIZAÇÃO DE PROCEDIMENTOS 

PORTARIA RBTRANS Nº 152/2014

CONSIDERANDO a necessidade de
estabelecer padronização de
procedimentos para o encaminhamento de

Projetos de Sinalização de Trânsito para

análise nesta Superintendência;

http://portalcgm.riobranco.ac.gov.br/lai/institucional/superintendencia-de-transporte-e-transito-rbtrans/LINK:



APROVAÇÃO DE PROJETOS
PADRONIZAÇÃO DE PROCEDIMENTOS 

Organização do Processo

3 (três) vias

Pasta na cor 

amarela 

Formato no 

padrão A4

Etiqueta de 

identificação



APROVAÇÃO DE PROJETOS
PADRONIZAÇÃO DE PROCEDIMENTOS 

Documentação Obrigatória – Análise de Projetos

Requerimento 

para Análise do 

Projeto de 
Sinalização de 

Trânsito – RAP 

(Anexo I)

Formulário 

(Anexo IV)

Declaração de 

compatibilidade 

com a ABNT/NBR 
9050/2020 

(Anexo VIII) 

Anotação de 

Responsabilidade 

Técnica – ART ou 
Registro de 

Responsabilidade 

Técnica – RRT 

(PROJETO)

3 (três) vias do 

Memorial 

Descritivo

3 (três) vias da 

Planta de 

Localização e 
Planta de 

Sinalização do 

empreendimento 

+ Arquivo Digital 

(dwg.  e pdf.) 

Documento de 

Arrecadação 

Municipal – DAM

Documento (RG, 

CPF, CREA OU 

CAU

RAP



APROVAÇÃO DE PROJETOS
PADRONIZAÇÃO DE PROCEDIMENTOS 

Planta de Sinalização

I ndicação gráfica da 

área de estacionamento 

ou guarda de veículos, 
motocicletas e 

bic icletas;

Localização e 

demarcação e numero 

de cada vaga;

Esquema de circulação 

e acesso dos veículos;

Tipos e localização do 

fechamento do terreno 

(ex.: muros, 
alambrados);

Área de embarque e 

desembarque, bem 

como carga e descarga, 
quando for o caso;

Sinalização e indicação 

das vias de acesso

Carimbo 

(Anexo VI) + Assinadas



APROVAÇÃO DE PROJETOS
PADRONIZAÇÃO DE PROCEDIMENTOS 

Planta de Sinalização
Indicação gráfica da 

área de estacionamento 

ou guarda de veículos, 
motocicletas e bicicletas;

Localização e 

demarcação do numero 

de  cada vaga;

Esquema de circulação 

e acesso dos veículos;

Tipos e localização do 

fechamento do terreno 

(ex.: muros, 
alambrados);

Área de embarque e 

desembarque, bem 

como carga e descarga, 
quando for o caso;

Sinalização e indicação 

das vias de acesso

Carimbo 

(Anexo VI) + Assinadas



APROVAÇÃO DE PROJETOS
PADRONIZAÇÃO DE PROCEDIMENTOS 

Planta de Sinalização
Indicação gráfica da 

área de estacionamento 

ou guarda de veículos, 
motocicletas e bicicletas;

Localização e 

demarcação e numero 

de cada vaga;

Esquema de circulação 

e  acesso dos veículos;

T ipos e localização do 

fe chamento do terreno 

(e x.: muros, 
alambrados);

Área de embarque e 

desembarque, bem 

como carga e descarga, 
quando for o caso;

Sinalização e indicação 

das vias de acesso

Carimbo 

(Anexo VI) + Assinadas



APROVAÇÃO DE PROJETOS
PADRONIZAÇÃO DE PROCEDIMENTOS 

Planta de Sinalização
Indicação gráfica da 

área de estacionamento 

ou guarda de veículos, 
motocicletas e bicicletas;

Localização e 

demarcação e numero 

de cada vaga;

Esquema de circulação 

e acesso dos veículos;

Tipos e localização do 

fechamento do terreno 

(ex.: muros, 
alambrados);

Área de embarque e 

desembarque, bem 

como carga e descarga, 
quando for o caso;

Sinalização e indicação 

das vias de acesso

Carimbo 

(Anexo VI) + Assinadas



APROVAÇÃO DE PROJETOS
PADRONIZAÇÃO DE PROCEDIMENTOS 

Planta de Sinalização

Indicação gráfica da 

área de estacionamento 

ou guarda de veículos, 

motocicletas e 

bicicletas;

Localização e 

demarcação e 

numero de cada 
vaga;

Esquema de circulação 

e acesso dos veículos;

Tipos e localização do 

fechamento do terreno 

(ex.: muros, 

alambrados);

Área de embarque e 

desembarque, bem 

como carga e 
descarga, quando 

for o caso;

Sinalização e 

indicação das vias de 

acesso

Detalhamento da 

Sinalização

Carimbo 

(Anexo VI) + Assinadas



APROVAÇÃO DE PROJETOS
PADRONIZAÇÃO DE PROCEDIMENTOS 

Planta de Sinalização
Indicação gráfica da 

área de estacionamento 

ou guarda de veículos, 
motocicletas e bicicletas;

Localização e 

demarcação e numero 

de cada vaga;

Esquema de circulação 

e acesso dos veículos;

Tipos e localização do 

fechamento do terreno 

(ex.: muros, 
alambrados);

Área de embarque e 

desembarque, bem 

como carga e descarga, 
quando for o caso;

Sinalização e indicação 

das vias de acesso

Carimbo 

(Anexo VI) + Assinadas



APROVAÇÃO DE PROJETOS
PADRONIZAÇÃO DE PROCEDIMENTOS 

Planta de Sinalização
Circulação Externa 

a. Largura das vias 

lindeiras e das pistas 

de circulação no 
entorno;

b. Sinalização 

existente (horizontal 

e vertical, incluindo 
também o sentido de 

direção das vias);

c. Sinalização e 

melhorias viárias a 

serem implantadas, se 
forem o caso.

Acessos

a. Localização das 

entradas e saídas, 

portarias, baias para 
embarque e 

desembarque se houver 

(Especificar o uso: 

pedestres, veículos 

leves, pesados, 

ambulâncias, etc.)

b. Dimensões, sentido 

de direção, dimensões 

do rebaixamento de 
guias, sinalização (ex: 

dispositivos de 

sinalização, piso tátil e 

direcional, etc.);

c. Distancia da esquina 

(no caso de lotes de 

esquina);

d. Raios de curvatura 

(Somente quando o 

empreendimento 
envolver circulação e/ou 

a entrada e saída de 

veículos pesados).

Áreas de Circulação 

Interna e 

Estacionamento

a. Sinalização, largura das pistas, 

sentido de direção e indicação de 

rampas, se houver, incluir 
percentuais de inclinação;

b. Localização das entradas e 

saídas, guaritas, baias para 

embarque e desembarque se 
houver (Especificar o uso: 

pedestres, veículos leves, pesados, 

ambulâncias, taxi, ônibus, etc.);

c. Dimensões e numeração das 

vagas;

d. Discriminação de uso das vagas 

(Ex.: motos, idosos, carga e 

descarga, ambulâncias, ônibus, 
etc);

e. Raios de curvatura (Somente 

quando o empreendimento 

envolver circulação e/ou a entrada 
e saída de veículos pesados).

Informações 

Complementares para 

o Caso de Polos 
Geradores de Tráfego

a. Localização no entorno 

de pontos de parada e/ou 

estacionamento de ônibus 
(transporte coletivo), táxi, 

mototáxi, transporte não 

motorizados (bicicletas), 

etc.);

b. Localização das 

passarelas, pontes, 

lombadas, rotatórias, 
retornos e etc.



APROVAÇÃO DE PROJETOS
PADRONIZAÇÃO DE PROCEDIMENTOS 

Medidas Mitigadoras ou Complementares

I – Adaptações no 
viário do entorno;

III –
Complementação 

e/ou implantação 

de sistema viário 
de entorno;

II – Adaptações 
nos acessos ao 

sistema viário 

estrutural;

IV – Implantação 
de sistema de 

apoio ao 

transporte público;

V – Implantação 
de sinalização 

viária.

Art. 4°. Nos casos em que a análise do projeto apresentado indicar a
necessidade da execução de obras e serviços relacionados ao sistema viário,
o empreendedor arcará integralmente com as despesas do projeto e

implantação das medidas.

Art. 5°. Poderão ser solicitadas pela RBTRANS pranchas complementares para
melhor entendimento do projeto.

Art. 6°. Serão analisados todos os critérios necessários à segurança no
trânsito e, caso sejam constatadas necessidades suplementares no que diz

respeito ao dimensionamento das vagas e acessos, a RBTRANS poderá exigir
alterações nos parâmetros gerais em função de características especiais do

empreendimento.



APROVAÇÃO DE PROJETOS
PADRONIZAÇÃO DE PROCEDIMENTOS 

Documentação Obrigatória – Aceite da Obra de Sinalização TRAD

TRAP

Requerimento TRAD ou 

TRAP (Anexo II ou III)

Anotação de 

Responsabilidade Técnica –

ART ou Registro de 
Responsabilidade Técnica –

RRT (EXECUÇÃO)

Documento de 

Arrecadação Municipal –

DAM

Documento (RG, CPF, 

CREA OU CAU



APROVAÇÃO DE PROJETOS
PADRONIZAÇÃO DE PROCEDIMENTOS 

Quais são os Prazos?

Requerimento RAP, TRAD, 
ou TRAP

Análise ou Vistoria e 
Emissão do Parecer ou 

Relatório Técnico
Contestação ao 
Superintendente

30 DIAS 15 DIAS

RBTRANS REQUERENTE

PROTOCOLO 

RBTRANS

GABINETE 

SUPERINTENDÊNCIA 
CAMOB TÉCNICOS



LEGISLAÇÃO
APROVAÇÃO DE PROJETOS DE TRÂNSITO

RBTRANS


